
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Por isso, deve o jurista ter também uma formação 
universitária ou humanista, aberta aos valores da 
cultura e aos problemas fundamentais da 
sociedade em que vive. Não pode ser apenas o 
técnico da lei. A Universidade é – ou deve ser – 
centro de estudos, pesquisas, debates e reflexões 
sobre os problemas básicos da sociedade. É o 
lugar do aprofundamento da cultura, do diálogo 
entre as disciplinas, da compreensão e do respeito 
pelas idéias, e, acima de tudo, do reconhecimento 
dos grandes valores humanos, como a liberdade, a 
consciência crítica, a responsabilidade social, a 
fraternidade, a justiça. Esses elementos não podem 
faltar à formação de um futuro jurista, que vai 
atuar e influir poderosamente em importantes 
setores da comunidade.  

(André Franco Montoro) 


